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Câmara MuniciPa[ do Rio Grande
Estado do Rio Grande do Sul

Proloto de Lel

Llder Barrcada - PT

"Crla a felra de mderld Escolar e

Itlrláüc-o do [lrJciPlo do Rlo
Grande".

Di Lopes
Ver r-PT

Aúío,.FicacriadaaFeiradoMaterialEscolareDidáticodoMunicÍpiodoRio
Grande.

AÍt2o-PoderáopaÍticipardafeiraasEscolasPúb|icasePaÍliculares.Fundações,
Sindicalos, Enlidades Assistenéiais. bem como pessoas flsicas e empÍesas privadas'

Aú 3g -No ÍefeÍido êvenlo poderáo haver lÍansaçôes de compra, venda e permula

de material escolar e didático.

AÍt.40.AcoordenaçáodefeiraserátleresponsabilidadedaSecrelariaMunicipal
deEducaçãoeCUllUra'aqualpodeÍáaseucritérioconlâÍcomoapoioeacolaboÍaçãode
outros óÍgáos inleressados.

AÍt.5o.AregulamenlaçáodeslsLeideveráserfeilapela'secrelariaMunicipalde
Educaçáo e CulluÍa. no prazo de 60 (sessenla) dias após sua publicaçáo-

Art. 60 Revogam-se as disposições em conlrário'

Art. 70 Esla Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Sala das Sessóes, 21 de julho cle 1997
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Ermo. Sr. Presidenle

Os\GREÂDOREsabaixoassinadosrcquêrêmâV'E'ma',aPósowidaaCasa

seja encaminhado as Comissóes Temálicas o seguinle:

Em6nda Substltutlva

'§.Hhf ÍúÉo do

Ardgp 5o do Pmcssso 66.í40 '
Prolato de l-ol q.P cíla a fúlra do

mileÍld escol* s ddilco do

Munlcíplo do Rlo grande."

Sala das Sêssõês, 17 de fevereiro dê 1998.
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Art. Ep - A regúanertaÉo deda Ld será fdta @ íP
prazo de oo(se§senta dias) dias apó§ sua Publicaçâo'

LÍder



ào.*,

Estado do Rio Grande do Sul

eÂi,utiut l4Uirllelp;\L Do rl.to GRÀl\lDE

Of n.'303/98
Processo n." 67.204

Rio Grande, 03 de março de 1998

Senhor Prefeito,

E com grata satisfação, que encamiúamos a Vossa
Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão real:zada no dia de
ontem, para sua deüda apreciação.

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos
protestos de admiraçào e respeito.

Lilja
Presidente

ANEXO - "Cria a feira de material escolar e didático do Municipio do Rio
Grande".

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta

RUA GENERAL VITORINO. 441 - CEP: 96.m10 - FONE (62) 3í -17-1,l - FAX (C32) 31-17€6 - RiO GRANDE - R§

Ver.



Estado do Rio Grandê do Sul

EfuvIana ML,NICIPAL Do RIo GRAn\DE

CRIA A FEIRA DE MATERIAL
ESC9LAR n »r»ÁtIco »o urtrNrcÍrro
DO RIO GRANDE.

Artigo 1" - Fica criada a Feira do Material Escolar e

Didático do Município do Rio Grande.

Artigo 2' - Poderâo participar da feira as Escolas
Públicas e Particulares, Fundações, Sindicatos, Entidades Assistenciais, bem
como pessoas fisicas e empresas privadas.

Artigo 4' - A coordenação de feira será de

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a qual poderá

a seu critério contar com o apoio e a colaboração de outros órgâos
interessados.

Artigo 5" - A regulamentação desta Lei será feita
pelo Executivo Municipal no pruo de ó0 (sessenta dias) após sua publicação.

Artigo 6"- Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 7" - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARAWINICIPAL
DO RIo_GRANDE

V TO
2

RUA GENERAL VITORINO.441 'CEP:9e.2831o FoNE (ffi2) 31 17 11 FM (62! 31-17€6- RIO eRÂNDE Rs

PROJETO DE LEI
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NOME DOS VEREADORES
Contra Abstenção

I

ONEDIR DIAS LILJA

DIRCEU LOPES

PAULO RENATO MATTOS GOMES L/
.l

ADINELSON TROCA t/
5

JURANDY DOS SANTOS t/
6

CIRO CARDOSO LOPES t/
7

DANTE LAZZARINI
8

DANUBIO SOARES L/
9

.IAIR RIZZO FERREIRA t/
10

JORGE GUARACI RAVARA
1t

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI
I2

JULIO CESAR JORGE MARTINS t/
l3

LUZ ALBERTO MODERNELL L/
t4

LUZ CARLOS ESPERON //
t5

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE t/
t6

PAIILO MACHADO DOS SANTOS
t'7

PEDRO ERNESTO ENDERLE t-/
18

PEDRO RODRIGUES MACHADO
19

RAMONA PEREIRA l./
20

SURAMA SANTOS
l1

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA t-/
4a

DArA: '2é-o4-qp
SECRETARIO

Favorável

U/

U/
l-/

A4eúaD^dD
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favor I contra I abst.

I ONEDIR DIAS LILA

2 DIRCEU LOPES

3

4 ADII{ELSON TROCA

5 JURAI{DY DOS SAilTOS

6 CIRO CARDOSO LOPES

7 DANTE LAZZARINI

OANÚBIO SOARES

I JAIR RIZZO FERREIRA

10 JORGE GUARACY RAVARA

JUAREZ I4ONTEIRO l4OLINARI

12

13

14

15

LUIZ ALBERTO I{ODERNELL

LUIZ CARLOS ESPEROil

TIARIA DE LOUROES LOSE

rô PAULO I4ACHADO DOS SAI{TOS

t7 PEORO ERNENSTO ENDERLE

18

19

PEDRO RODRIGUES I4ACHADO

RAI4ONA PEREIRA

SURA}IA EZEDIi,I I,IACHADO20

2t }IILSOÍ{ BATISTA DUARTE DA SILVA

46

500 . o3/s5 S6cr.lárlo
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PAULO REI{ATO I,IATTOS GOI'IES

JI'LIO CESAR JORGE I,IARTITIS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITORi'ii?;'ii'i(iiE
l)o Aro cÀaNoi l)o s|i

LEI N" 5.213, de ló de março de I 998

CRIA A FEIRA DE MATERIAL ESCOLAR E

DIDÁTICO DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, em exercício, usando das atri-

buiçóes que lhe confere a Lei Orgánica, em seu anigo 5 l, lnciso lll.

Faz saber que a Cámara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Anigo t" - Fica criada a Feira do Marcrial Escolar e Didático do Municipio do
Rio Crande.

Anigo 2o - Poderáo participâr da feira as Escolas Públicas e Paniculares,

Fundaçóes, Sindicatos, Entidades Assistenciais, bem como pessoas físicas e empresas

privadàs.

Anigo 3" - No referido evento poderáo haver transaçoes de compra, venda e
permuta de material escolar e didático.

Anigo 4" - A coordenação de feira será de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Educaçáo e Cultura, a qual poderá a seu critério contar com o apoio e a

colaboração de outros órgáos interessados.

Anigo 5o - A regulamennção desta Lei será feita pelo Executivo Municipal no
prazo de 60 (sessenta) dias após sua publicaçáo.

Anigo óo - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Anigo 7o - Revogam-se as disposiçóes em contrário.

Rio Grande, ló de Março de 1998.

DELAMAR CORREA M p\tssrn
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Prefeito Municipa[, e
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